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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – 
OSASCO/SP - 26/06/2024 

   
                                                                            Ata nº 01 – Ano de 2024   
 
O Conselho Municipal do Idoso - CMI/Osasco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela LEI MUNICIPAL Nº 3397, de 19 de janeiro de 1998, e da Resolução nº 
01/2023 com a disposição do seu REGIMENTO INTERNO, transcreve abaixo a 
Reunião do Conselho Municipal do Idoso com a presença de seu Presidente, Hamilton 
Galvão Araújo e dos demais Conselheiros e Conselheira.   
Aos vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e vinte quatro, foi realizada a reunião 
extraordinária do Conselho Municipal do Idoso, de forma presencial, com quórum 
suficiente, no auditório da sede da Secretaria Municipal de Assistência Social/SAS, 
instalada à Rua Dom Ercílio Turco, 180, Bela Vista – Osasco – SP.  
 
Estiveram presentes as seguintes Conselheiras e Conselheiros: Ana Paula 
Loureiro Harada (Titular – ANOSCAR); Claudio Ramos da Silva (Suplente - OAB); 
Deborah Cristiane de Jesus Santos (Titular – Comunidade Impacto); Deise Tortolero 
Ferreira do Rosário (Titular - SE); Douglas Souza Oliveira ( Titualar – SC); Edionaldo 
Bomfim de Jesus (Titular - OAB); Elza Hieko Aoki (  1ª -Titular – Usuária - Pastoral da 
Pessoa Idosa); Hamilton Galvão Araújo (Titular – CAIFA); Iracema de Campos- ( 
Suplente CCTS); Ivani de Miranda – ( Titular - SAS); Jaci Rodrigues Chaves (Titular - 
UAPO); Karen Estevão da Silva Gonçalves ( Suplente – SC); Leila Marisa Fenza 
(Suplente – ACIMO); Luciano Nogueira Martins (Titular- CCVY); Margareth Vaz 
Figueira (Titular - PGM); Maria Aparecida Alcântara Dorea (Suplente - SS); Maria 
Aparecida Vilas Boas ( 2ª.Suplente -Usuária - CATI);  Maria Judite dos Santos Rosa( 
Suplente - ACM); Mariana Grassia (Titula- AUDAX); Mirian de Sousa Fileto (Suplente – 
SETRAN); Paulo Maria Vieira de Camargo (Suplente – ACIMO); Tatiane Aparecida de 
Moraes Oliveira (Titular - SEPLAG); Zuleide Alves de Macedo (Titular - ACM). Como 
visitantes estiveram presentes: José Carlos Vido (Secretario SAS) e Katia 
Andrejozuk de Oliveira.  
Nos trabalhos da Secretaria Executiva contamos com os apoios de: Jady Martins 
Pedroso dos Santos; Rodrigo de Medeiros Moreira; Rita de Cassia Castro Tres. 
 
Abertura da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal do Idoso – (CMI). O 
Presidente: Hamilton Galvão Araújo, iniciou a reunião em Segunda Chamada as 
8hs40minutos em conformidade com o Art. 20º da Resolução nº 01/2023, 
cumprimentou a todos e todas; que presente estavam entre Conselheiros e 
Conselheiras, quatorze Titulares e nove Suplentes, informou como pontos de pauta;  
1. Leitura e deliberação das ATAS de 14/05/2024 e 24/052024; 
2. Apresentação dos Componentes da Mesa Diretora;  
3. Novas Diretrizes, e palavra do Presidente;  
4. Apresentação do novo logotipo; 
5. Finalização das Comissões de Trabalho;  
6. Informes;  
7. Encerramento.  
Leitura, debate e aprovação da ata anterior: O Presidente pediu para o Secretario 
para ler as ATAS anteriores; pelo Secretário foi lido as ATAS de 14/05/2024 e de 
24/05/2024, as quais lidas, votadas, foram aprovadas por unanimidade.  
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Ordem do dia, O presidente apresentou nominalmente os componentes da nova Mesa 
Diretora, sendo; Presidente: Hamilton Galvão Araújo; Vice-presidente: Ivani de 
Miranda; Secretario: Edionaldo Bomfim de Jesus; Tesoureira: Deborah Cristiane de 
Jesus Santos; e ainda, declarou que a Diretoria está à disposição dos Conselheiros e 
Conselheiras no que for possível para ajudá-los. Afirmou ainda, que não trabalharemos 
só, que teremos uma equipe de apoio, composta atualmente pelo Sr. Rodrigo, Sra. 
Rita, Sra. Jady e Sra. Thais, ambos integrantes da Secretaria Executiva do Conselho. 
Por demais, o Presidente reafirmou, para que o norteado do Conselho seja o bem-estar 
da Pessoa Idosa, tendo em vista o aumento das violações aos Direitos da Pessoa 
Idosa, em especial aos casos de agressões, os quais em sua maioria são praticadas 
em seus lares e por familiares. Por esse motivo o Conselho deve trabalhar aliado aos 
diversos órgãos do poder público e privado. No mais, que por motivos culturais, 
devemos esclarecer aos mais jovens, que a pessoa Idosa não é símbolo de 
vulnerabilidade, mais sim, símbolo de sabedoria e experiência. De posse da palavra a 
Conselheira Ana Paula Loureiro Harada, sugeriu ao Presidente que fosse estabelecido 
um plano de trabalho, com diretrizes, para cada semestre, para auxiliar o desempenho 
da Secretaria Executiva; sugeriu ainda, que antes do início dos trabalhos das 
Comissões, fosse realizado uma reunião de trabalho para a elaboração do plano de 
ação. Caso não fosse possível a realização desta reunião, cada Comissão apresenta-
sse seu plano de ação para cada semestre, e que o plano fosse pautado em datas e 
metas. Falou ainda, que os integrantes da Mesa Diretora poderiam elaborar um Plano 
de Ação básico a ser realizado pelas Comissões, cabendo as Comissões Ampliarem ou 
não esse plano de ação, se assim entendesse. Em consonância com a fala da 
Conselheira Ana Paula, a Conselheira Maria Judite dos Santos Rosa, sugeriu ser 
positivo todos os Conselheiros e Conselheiras, conhecerem as atribuições de cada 
Comissão, e do plano de ação como um todo. A Conselheira Deborah Cristiane de 
Jesus Santos, ressaltou que em virtude das Conselheira e ou Conselheiros atuarem em 
outros Conselhos, e em outras demandas profissionais ou particulares, o excesso de 
reuniões Extraordinárias pode se torna prejudicial, esclareceu ainda, o contexto da 
diferença entre reunião Ordinárias e a excepcionalidade das reuniões extraordinárias, 
no mais, alertou para um cuidado com a escolha do horário das reuniões, para que não 
implique no  prejuízo das atividades cotidianas dos Conselheiros e/ou Conselheiras. Já 
a Conselheira Maria Aparecida Alcântara Dorea, ressaltou que devemos “aparecer, 
devemos fazer nos conhecer” e para isso, exige-se que estejamos atuantes, sugeriu 
ainda, que nas reuniões do Conselho tenham visitas de jovens e adolescentes, 
permitindo a eles participarem dos debates, e que é papel nosso dar visibilidade dos 
direitos das Pessoas Idosas. A Conselheira Ivani, alertou sobres a necessidade de 
expandir para todas as pessoas, com relação à necessidade da humanização das 
escolas; já o Presidente Hamilton, disse ser muito positivo a exposição de ideias, pois 
é a partir das ideias é possível sabermos o papel de cada um. No mais, foi apresentado 
a figura do novo logo do Conselho, posto à votação pelo Presidente, e aprovado por 
maioria, com 04(quatro) abstenções; ficando ressalvado que, quando das alterações 
legislativas esse acompanhará aquela nomenclatura atribuída ao Conselho. 
Concessão da palavra por demais conselheiros, convidados ou participantes: O 
Presidente cedeu a palavra a visitante Katia Andrejozuk de Oliveira, a qual se 
manifestou no sentido de realizar questionamentos a respeito da demora da reforma do 
CATI, e ainda, se colocou contraria as reuniões do Conselho naquele auditório; o 
Presidente a informou que já solicitou junto aos responsáveis, para que seja 
providenciado outro lugar, mais ainda não obteve êxito, contudo, solicitará as 
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mudanças necessárias; explicou ainda, que o espaço foi cedido pelo poder público e 
previamente agendado. Doutra forma, a Conselheira Deborah, esclareceu que o CMI, 
tem um papel institucional voltado à proteção dos Direitos da Pessoa Idosa de todo 
Osasco, e não apena de usuários de um aparelho do CATI, por esse motivo quando o 
Conselho está reunido, esse tem vista aos interesses Público na aplicação das políticas 
públicas voltadas a pessoa idosa de todo o Município, que com relação a reforma, 
essa, é competência do poder público municipal realizá-la, e que havia anteriormente 
um rodízio de locais  das reuniões. O Conselheiro Claudio, argumentou ser positivo o 
argumento da Conselheira Deborah, quanto a realização de reunião no formato de 
rodízio, nos espaços das instituições; sugeriu ainda, a criação de um grupo de 
trabalhos e estratégias, tendo como norte propor ações efetivas em prol da Pessoa 
Idosa, com as escolhas das prioridades. O Conselheiro Edionaldo propôs a criação de 
uma comissão denominada “CMI vai à escola”, à qual incumbiria de transmitir aos 
jovens a respeito dos direitos das Pessoas Idosas, e o papel do Conselho para sua 
efetivação. A Conselheira Ivani, pontuou que será reivindicado uma reunião com o 
Secretario da pasta competente para buscar a viabilização da sugestão do 
Conselheiro Edionaldo. Dado a palavra ao Secretário Municipal José Carlos Vido, 
esclareceu que com relação ao questionamento sobre a demora na obra da reforma do 
CATI, que coincidentemente no momento estava acompanhado de profissionais, os 
quais, estavam procedendo com as vistorias para o detalhamento das obras, para 
posteriormente apresentarem o orçamento definitivo, e que em meado do mês de julho 
dará início as obras. Informes da Secretaria Executiva: O Presidente, solicitou a Sra. 
Jady, que explicasse aos demais Conselheiros e Conselheiras sobre como proceder 
para as inscrições nas Comissões Permanentes, a qual esclareceu que por 
determinação do Regimento Interno, cada Conselheiro e/ou Conselheira devem ser 
membro de no mínimo uma Comissão Permanente. Posteriormente o Presidente 
realizou a leitura da composição provisória das Comissões Permanentes. Ainda nos 
informes, o Conselheiro Claudio, estendeu a todos os Conselheiros e Conselheiras o 
convite para participarem da reunião da Associação de Condomínio de Osasco e 
Região; momento posterior a Conselheira Mirian de Sousa Fileto, sugeriu a 
reivindicação de um espaço permanente para os trabalhos do CMI, visando não 
atrapalhar ninguém. Encerramento: O Presidente Hamilton Galvão Araújo, 
agradeceu a presença de todos e todas. Os trabalhos da sessão extraordinária foram 
encerrados às 10hs30. Eu, Edionaldo Bomfim de Jesus, secretário redigi a presente 
ATA, que após ser lida, se aprovada, será assinada por quem de direito.  Aos16 dias 
do mês de julho de 2024.  
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